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Expediu-se o presente edital, com Prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, por meio do qual 
fica INTIMADO ao cumprimento da sentença, nos termos seguintes: “A partir da análise dos autos, observo que a executada foi 
citada por edital na fase de conhecimento, quedando-se revel. Diante disso e do determinado no artigo 513, inciso IV, do Código 
Processo Civil, determino que a parte executada seja intimada por edital, com prazo de 20 dias, a pagar o valor apontado na 
inicial deste incidente, em 15 dias. Decorrido o prazo, sem o depósito da quantia devida, incide honorários advocatícios e multa 
de 10% do valor da execução (artigo 523, Código de Processo Civil).” e ciente de que, nos termos da decisão, findo o prazo 
acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, 
expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Para que produza seus 
regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

UPJ 36ª a 40ª VARAS CÍVEIS

JUÍZO DE DIREITO DA UPJ-7
(Varas 36ª a 40ª)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESO Nº 0135732-27.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,Dr(a). Fernando José Cúnico, 

na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIA JANEIRO ANTONIO, CPF 049.421.228-48 e a SIDNEI ANTONIO, CPF 
791.405.808-4, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Asociação Brasileira de Educação e Cultura Abec, 
para cobrança da quantia de R$ 37.576,94 (outubro de 2014), decorente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. 
Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
paguem o débito (ficando isentos de custas procesuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor 
do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. 
Decoridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular proseguimento ao feito, nos moldes do 
artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de julho de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESO Nº 0031334-09.2024.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernando José Cúnico, 

na forma da Lei, etc. FAZ SABER a AS MASSAS CICERO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 39149015000151, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por VIVIAN KHOURI SAMARA. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 60.956,76 
(Junho/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Proceso Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Proceso 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de julho 
de 2024.

Varas de Falências

2ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais

PROCESSO Nº 0005461-61.2011.8.26.0100 - EDITAL DE FALÊNCIA FRUSTRADA PARA FINS DE ENCERRAMENTO COM 
PRAZO DE 10 DIAS PARA EVENTUAL MANIFESTAÇÃO DOS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS (ART. 114-A, CAPUT, 
DA LEI N.º 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE Iris Safety Oculos de Segurança Ltda, CNPJ 
N.º 58.225.616/0001-40, PROCESSO Nº 0005461-61.2011.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, informa a 
todos os interessados e credores que a Administradora Judicial informou ao Juízo que não foram encontrados bens para serem 
arrecadados podendo um ou mais credores ou eventuais interessados, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste, 
requerer o prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia necessária para custear às despesas processuais, bem 
como os honorários do administrador judicial, que são considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso 
I-A do caput do art. 84 desta Lei. Decorrido o prazo previsto sem manifestação dos interessados, o processo falimentar será 
encerrado. 1) PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO: Os credores e demais interessados na presente Falência, terão o prazo de 10 
(dez) dias, contados da publicação deste edital, para requererem o que for a bem de seus direitos, sob pena de que seja adotado 
o rito de falência frustrada ou com bens insuficientes para as despesas processuais, o que possibilitará o imediato encerramento 
da Falência, nos termos do art. 114-A, caput, da Lei nº. 11.101/2005. 2) CONDIÇÕES PARA O PROSSEGUIMENTO DA 
FALÊNCIA: O prosseguimento da presente Falência só será possível se os credores cumprirem o disposto no art. 114-A, § 1º, da 
Lei n.º 11.101/2005, e dentro do prazo estipulado neste edital. E, para que este chegue ao conhecimento dos credores e demais 
interessados, e, ainda para que no futuro não se possa(m) alegar ignorância, extraiu-se o presente edital que será publicado e 
afixado como determina a Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2024.

EDITAL DE QUADRO GERAL DE CREDORES - 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAS DO FORO 
CENTRAL CÍVEL DE SÃO PAULO/SP - Processo nº 1089287-50.2020.8.26.01000 - EQUIMEC EQUIPAMENTOS MECANICOS 
LTDA EPP.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc.
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